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Edital de Inexigibilidade nº 02/2018 

Credenciamento de Leiloeiros Oficial 

 

DESCREDENCIAMENTO 

 

 Vistos, etc. 

 

 Trata-se de pedido de descredenciamento solicitado pelo leiloeiro Fábio Marlon 

Machado solicitado em ata no dia do sorteio para ordem de contratação de leiloeiro 

oficial para a realização de leilão de bem s móveis inservíveis. 

 Conforme solicitação de descredenciamento expressa na ata da sessão de sorteio 

realizada no dia 09 de novembro de 2018, tendo em vista sua situação de suspensão 

perante a JUCESC, assim como documento acostado na ata do dia, demonstrando a 

suspensão do credenciado, decido pelo DESCREDENCIAMENTO de leiloeiro Fábio 

Marlon Machado. 

 

ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE COMPETENTE  

De outro norte, ao encaminhamento à autoridade competente: OPINO À 

AUTORIDADE SUPERIOR/COMPETENTE PARA QUE RATIFIQUE O PEDIDO 

DE DESCREDENCIAMENTO, do leiloeiro Fábio Marlon Machado retirando-o da lista 

de ordem de contratação do processo de inexigibilidade, determinando os tramites 

necessários para posterior homologação e contratação na ordem de classificação do 

sorteio.  

Coronel Freitas – SC, 03 de dezembro de 2018. 

 

CAROLINA ROSALEN PIVA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

PREGOEIRA TITULAR  
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RATIFICAÇÃO  

 

Adoto fundamentos relatados pela Presidente da Comissão de Licitação, e 

RATIFICO a decisão de descredenciamento solicitada pelo leiloeiro Fábio Marlon 

Machado.  

Com relação o mérito, vislumbra-se que o leiloeiro reconhece sua situação 

perante a JUCESC fazendo o pedido de descredenciamento.  

Dessa forma, DECIDO por manter a decisão adotada pela Presidente da 

Comissão de Licitação, pelos fundamentos expostos.  

Encaminhe-se ao setor competente para dar prosseguimento dos atos.  

 

Coronel Freitas – SC, 04 de dezembro de 2018.  

 

 

IZEU JONAS TOZETTO 

Prefeito Municipal. 

 

 


